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Nos termos requeridos é concedida à empresa McBride S.A.S., na qualidade de 

responsável pela colocação do produto no mercado, com sede social na 20 rue 

Gustave Flaubert, 14590 Moyaux – França, autorização para a disponibilização e 

uso do produto TP2 para desinfeção do interior das sanitas, destinado a 

combater bactérias e fungos, contendo 6.75% de ácido clorídrico (CE n.º 231-

595-7) e denominado Abrasivo Sanitário Desinfetante (uso não profissional). 

 

 

N.º de autorização por reconhecimento mútuo sequencial 1: 

PT/DGS mrs180/20222 

 

 

 

Válida até 09.05.2029 
 

Lisboa, 08.09.2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Graça Freitas 

Diretora-Geral da Saúde 

 

                                                        
1 Após IE ter autorizado a colocação deste produto no mercado (IE/BPA 70612) 
2 Consultar Resumo das Características do Produto (SPC) 

 AUTORIZAÇÃO DE PRODUTO BIOCIDA 


